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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
_________ ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

AUTORIZAÇÃO 

A Sra. Rayanne Silva Machado - Pregoeira 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão /MA 

De acordo com a solicitação do Tesoureiro desta Câmara Municipal, datada de 
14/01/2019, AUTORIZO a essa egrégia Comissão a proceder os transmites legais em 
observância às luzes da legislação vigente, em especial a Lei 10.520/2002 e 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e posteriores alterações para contratação 
de empresa especializada para realizar os serviços de hospedagem, manutenção do Site, 
Portal da Transparência e Sistema de Informações ao Cidadão e-SIC , proteção de dados, 
na rede mundial de computadores e integração de dados em comprimento à Lei 
12.527/2011, LC 131/2019, de interesse desta Câmara Municipal. 

Governador Edison Lobão- MA, 18 de Janeiro de 2019. 

Gle~son da Silva lbiapino 
Presidente da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão /MA 
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